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inpicação nº 194 noz.
INDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TARÉMPOR MEIO DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE (SEMSA) A DISPONIBILIZAÇÃO
DE CAMPODE ESTÁGIO PARA ACADÊMICOS
DO CURSODE SERVIÇO SOCIAL.

Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores,

A parlamentar que este subscreve, INDICA, após obedecer aos trâmites regimentais, depois de

apreciação e aprovação dos Ilustres membros do Soberano Plenário que a Mesa Diretora deste

Egrégio Poder Legislativo Municipal através do seu setor competente proceda comos devidos

encaminhamentos.

Justificativa:

O estágio em ServiçoSocial é um momento fundamental paraa formação profissional com má-

xima qualidade. Segundo a Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social -

ABEPSS ele “se constitui num instrumento fundamental na formação da análise crítica, capaci-

dade interventiv propositiva e investigativa do estudante,que precisa apreender os elementos

concretos que constituem a realidade social capitalista e suas contradições, de modo a intervir,

posteriormente, como profissional, nas diferentes expressões da questão social, que vêm se agra-

vandodiante do movimento mais recente de colapso mundial da economia, em sua fase financeira,

e de destegulamentação do trabalho e dosdireitos sociais” (Política Nacional de Estágio da

ABEPSS, 2010, p.11).

A Lei 11.788/08, conhecida como “Lei de Estágio”, foi aprovada pelo Congresso Nacional e san-

cionadapela Presidência da República em 2008. Portanto, ela tem validade emtodo o território

federal. A Lei de Estágio regulamenta o que é o estágio:

Art. 1º, Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho,

que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino

regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da edu-

cação especial c dosanos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação
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de jovens e adultos. Portanto, fica regulamentado sob forma jurídica que o estágio é parte da polí-

tica de educação, estandoa serviço dos processos de formação e qualificação profissionais. Diante
do exposto, faz-se neces a a disponibilidade de campode estágio nos Estabelecimentos de As-

sistência a Saúde: Hospital Municipal de Santarém Drº Alberto Tolentino Sotelo e Unidade de

Pronto Atendimento 24 horas

Portanto, venho por meio desta proposição INDICAR A DISPONIBILIZAÇÃO DE CAMPO

DE ESTÁGIO PARA ACADÊMICOSDO CURSO DESERVIÇOSOCIAL.

Que desta decisão seja dado conhecimento ao Chefe do Executivo Municipal e Secretária Muni-

cipal de Saúde.

Sala das Sessões, Plenário Vereador Benedito Magalhães,13 de junho de 2022.
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